
ANEXO VI integrante do Decreto nº 47.493, de 20 de julho de 2006. 

Tabela de pontuação sobre danos causados em imóveis cuja resolução de tombamento 

determina restrições para edifícios localizados em área envoltória ou área de entorno do bem 

tombado, com limitação da altura; preservação da volumetria existente;  preservação  da  

densidade  construída  existente e possível no lote; colocação de mobiliário urbano e 

anúncios, dentre outros. 

 

INFRAÇÃO PORCENTAGEM 
DOS DANOS 

PONTOS 

1. Destruição, demolição, mutilação, execução 

de obras novas e acréscimos sem prévia 

autorização do CONPRESP. 

1000 PONTOS 

1 a 20% 200 

21 a 30% 300 

31 a 40% 400 

41 a 50% 500 

51 a 60% 600 

61 a 70% 700 

71 a 80% 800 

81 a 90% 900 

91 a 100% 1000 

2. Realização de obras sem prévia autorização do DPH e CONPRESP 10 

 

NOTAS 

 
 

 

INFRAÇÃO: compreende os danos causados no imóvel existente na data do tombamento. 

PORCENTAGEM DOS DANOS: corresponde ao total dos danos causados na área total existente do terreno do imóvel. 

PONTOS: corresponde à pontuação de acordo com a quantidade do dano causado. 

Realização de obras sem a prévia autorização do DPH e CONPRESP: situação em que são  realizadas obras no imóvel, 

sem a anuência dos órgãos de preservação. 

 


